
                                                                                         

PORTARIA 658/2016 – REITORIA/UNESPAR

Nomeia  membros do Conselho  de  Planejamento, 
Administração e Finanças - CAD, da Universidade 
Estadual do Paraná – Unespar. 

O Magnífico Reitor da Universidade Estadual do Paraná - Unespar, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais,

considerando o disposto no artigo 19 do Estatuto e nos artigos 9º e 11 do 
Regimento Geral da Unespar,

considerando a eleição dos novos conselheiros do Conselho de Planejamento, 
Administração e Finanças - CAD, em 31 de maio de 2016;

R E S O L V E 

Art 1º. Nomear os membros do Conselho de Planejamento, Administração e 
Finanças – CAD, da Universidade Estadual do Paraná – Unespar, conforme 
segue:

I – Presidente e membros natos: 

Reitor: Professor Antonio Carlos Aleixo - Presidente

Vice-reitor: Professor Antonio Rodrigues Varela Neto

Pró-reitor de Administração e Finanças: Professor Rogério Ribeiro

Pró-reitor de Planejamento: Professor Flávio Brandão Silva

Pró-reitor de Gestão de Pessoas e Desenvolvimento: Professor Sydnei 

Roberto Kempa

Diretor do Campus de Apucarana: Professor Narciso Luiz Rastelli

Diretor do Campus de Campo Mourão: Professor Eder Rogério Stela

Diretor do Campus de Curitiba I: Professor Marco Aurélio Koentopp

Diretora do Campus de Curitiba II: Professora Pierângela Nota Simões

Diretor do Campus de Paranaguá: Professor Cleverson Molinari Mello

Diretor do Campus de Paranavaí: Professor Elias de Souza Junior

Diretor do Campus de União da Vitória: Agente Universitário Valderlei 

Garcias Sanches
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II – Representante da Categoria de docentes: 

Professor Cláudio Nogas, RG 2.062.655-0

III – Representante da categoria dos Agentes Universitários:

Agente Universitário Elói Vieira Magalhães, RG 6.157.993-1/PR

III – Representante da Categoria de discentes :

Estudante Leonardo Manosso de Godói, RG 12.410.982-5/PR

Art. 2º.  O mandato a que se refere esta Portaria será de 1º de agosto de 2016 
até 31 de julho 2018.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga a Portaria 933/2015 – 
Reitoria/Unespar e demais disposições em contrário,  bem como não produz 
efeitos financeiros.

Art. 4º.  Publique-se no Diário Oficial e no site da UNESPAR.

Paranavaí, 08 de agosto de 2016.

Antonio Carlos Aleixo
        Reitor
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